
LEI N9 1.611, DE 18' DE OUTUBRO DE 1989.
"Concede aumento aos funcionarios e servidores

da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu e dá ou-
tras providências". '

A C~ MUNICIPAL DE NOVA IGUACU1.POR SEUS ,RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA'E EU·SANCIONO A S!
GUINTE LEI:

Art. 19 -·Fica majorado para
N~Z$ 400,00 (quatrocentos cruzados novos) o PISO
MUNICI~At de salário.

. Art. 29 -Fica concedido aos ser-
'vidoresda Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu
reajuste de 36,0% (trinta e seis.por cento) in
cidente sobre o valor base do vencimento e salá
rio do mês de setembro. -

Art. 39 - Os benefícios estabele

cidos nos artigos 19 e 29 são extensivos aos
inativo.se pensionistas. .'
" .,:,,' 'Are.4.9,.-Ficam.reajustados em" .
36~0%{triritae seis por cento) os Cargos em'Cá
missão, Funções Gratif~adas, Secretários Muni=
cipais e Procurador-Geral, pertencentes ã Pre
feitura Municipalde Nova Iguaçu •.
. Art. 59 - Ficam reajustados·em
36,0% (trinta e seis por cento) as Gratifica
ções de Abonador, Conferente e aos servidores
que no desempenho de seu cargo ou função pres

tar serviço no Departamento do Tesouro.Municipal

e pagar ou receber em moeda corrente a tituio
de diferença de caixa. .

Art.69 - Ficam majorado para NCZ$.
204,00 (duzentos e quatro cruzados'nov6s) o aba
no especial concedido a Médicos e dentista, e ã
todos os Professores lotados nas Unidades Esco

lares, que estejam efetivamente em regência de
classe, e para NCZ$ 115,00 (cento e quinze cru
zados novos) aos Professores extra-clas's'eda
Rede Municipal, excluindo-se os cedidos aos ór
gãos estranhos ã Prefeitura, a título de 'comple
mentação.

Parãgrafo Unico No abono de que
trata o artigo 69 não incidirá qualquer encargo

social. Art. 79 _ Esta lei ·entrará em vi-

gor na data de sua publicação,revogadas as dispo
sições em contrãrio, produzindo efeitos financeT

ros a contar de 01.10.1989. (
PREFEITURA MUNl:CIP~ DE NOVA IGUACU,

18 DE OUTUBRO DE 1989. "
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